
Regido pela Lei  n.° 10.520,  de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente pela Lei  n.° 8.666 de 21/06/93 e suas alterações

posteriores, Lei N° 123 de 14 de dezembro de 2006 e legislação complementar em vigor.

PREÂMBULO

A Pregoeira do  Municipio de ACOPIARA, designada pela Portaria n° 010/2021, de 01  de Janeiro de 2021, toma público para
conhecimento de todos os interessados que ás 14h:00mim do dia 09 de Fevereiro de 2021, na sede da Comissão no Centro
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,  situada  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira,  Acopiara  -
Cearà,   CEP:   63560-000,   em   sessão   pública,   dará   inícío   aos   procedimentos  de   recebimento   e  aberiura  dos   envelopes
concementes  às  propostas  de  preços,  formalização  de  lances  verbaís  e  documentos  de  habilitação  da  licitação  modalidade
PREGÃO  PRESENCIAL  N°  2021.01.19.02,  identificado  abaíxo,  mediante  as  condições  estabelecidas  no  presente  Edital  e
seus anexos.

Objeto:

CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   ESPECIALIZADA   PARA   A   PRESTAÇÃO   DE
SERVIÇO  DE  PUBLICAÇÃO  DE AVISOS  DE  LICITAÇÃO  E AFINS,  E  TODOS  OS
ATOS   DA  ADMINISTRAÇÃO   PÚBLICA   QUE   NECESSITEM   DE   PUBLICIDADE

LEGAL,   NO   DIÀRIO   OFICIAL   DA   UNIÃO,   DIÂRIO   OFICIAL   DO   ESTADO   DO

CEARÁ   E   EM  JORNAL   DIÁRIO   DE   GRANDE   CIRCULAÇÃO   NO   ESTADO   DO
CEARÂ,    PARA   ATENDER   AS    NECESSIDADES    DOS    DIVERSOS   ORGÃOS
ADMINISTRATIVOS      DA      PREFEITURA      MUNICIPAL      DE      ACOPIARA-CE.,

CONFORME   PROJETO   BÀSICon.ERMO   DE   REFERÊNCIA   EM   ANEXO   AO
EDITAL.

Tipo: Menor Preço

Critério de Julgamento: Por Lote

Espécie: Pregão Presencíal

Secretari a/Ó rgão lnteressado :

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  E FINANÇAS,

SECRETARIA DE CULTURA,  ESPORTE E JUVENTUDE,
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
GABINETE D0 PREFEITO,
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA,

SECRETARIA DE SAÚDE,
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL,

SECRETARIA    DE    AGRICULTURA    E    DESENVOLVIMENTO    SUSTENTÀVEL,
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

SUPERITENDENCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO,

DEFINICÕES GERAIS:

T.esta"#c#ÃêÂg:ooen##ie%ÍLJ:s#ist#comosmesmossignfficados:
2.              LICITANTE: Pessoa Juridti que participa desta licitação;
3.    HABILITAÇÃO:   Documentos  referentes  à  verificação  atualizada  da  sftuação  jurídica,   regularidade  fiscal  e  trabalhista,

qualificação técnti, econõmicoiinanceha, que sçja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de preços;



6.   VENCEDORA:   Pessoa  Jurídica   à   qual   fói   adjudícado   o   objeto   desta   licitação,   e   é   súnatària   do   Contrato   com   a

â#fiÊ##iLIERVENiÊNciA    A   F'refeftura   Municipai   de   ACopiARA,    que   é   o   óuão   encarregado   do
acompanhamemo e fiscalização do fomecimento;
8.   PREGOEIRA:  Servklora  designada  por ato  do  titubr do  Poder  Execuüvo  Munüpal,  que  realizará  os  procedímentos  de
credenciamento  dos  interessados,  recebimento  dos  envelopes  das  propostas  de  preços  e  da  documentação  de  habmtação,
abertura dos envelopes, o seu exame e a classificação dos proponentes, condução dos procedimentos relati\/os aos lances e à
escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjuclicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos   da   equipe  de   apoio,   recebimento,   o  exame  e  a  decisão  sobne  recursos  e  o   encaminhamento   do   processo
devk]amente instruído, após a adjudicação, á autoridade superior, visando à homologação e ou a contratação;
9.     EQUIPE  DE  APOIO:  Equü3  designada  por  ato  do  titular  do  Poder  Executivo  Municipal,  fomada  por,  no  mínimo,  02
servidores que prestarão a necessária assistência a PREGOEIRA durante a realização do pregão;~6##ggsí,:#jú##T####L##í#g£Tko#eLT#LT
de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do Contrato e contratos;
11.  LOTE: Cada parcela que periaz o objeto desta licitação.
12.  PMA: -Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

COMPÕEM.SE 0 PRESENTE EDrTAL DAS PARTES A E 8. CONFORME A SEGUIR APRESENTADAS:
PARTE A -Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e fomalização do Contrato/contrato.

PARTE 8 -ANEXOS
Anexo 1 - PnQjeto Básico/Termo de Reférêncía do Objeto;
Anexo 11 -Modelo de Proposta de Preços;
Anexo  111 -Modek) de Declarações/Procuração;
Anexo W - Minuta do Contrato.

1-DO 0BJETO

£E-wriAÇE%F+#Õ3ffci##+T#âT#Lj8ffl##3Lí:#â#ê:##'E#j;%%BLT
E.EM  JORNAL  DIÂRIO  DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DO  CEARÀ,  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DOS

DIVERSOS   ÓRGÃOS  ADMINISTRATWOS   DA   PREFEITURA  MUNICIPAL   DE  ACOPIARA€E.,   CONFORME   PROJETO
BÁSICO/TERMO  DE  REFERÊNCIA  EM  ANEXO  AO  EDrrAL,  tudo  de  acordo  com  as  especificações  dos  Anexos,   parie
htegrante deste edffl.

2 - DAS FASES DO PRESENTE PROCESSO

2.1-Recebimentodosdocumentosdecondiçõesdepariicípação,credenciamento:=€;LrienvelopesdeTropostasdepreços"e
"documentos de habiftação";

+J -Verificação das condições de participação e procedimento de Credenciamento dos representantes presentÊs;
2.3 -Abertura das propo§tas de preços apresentadas, análise, verificação e classíficação inicial;



0

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITACÃO:
3.1  -Pessoa jurídica sob  a denominação de sociedades empresârias (sociedades em  nome coletivo,  em  comandita simples,
em  comandita  por ações,  anônima e  limitada)  e de socíedades simples  (associações, fundações e sociedades cooperativas)
regularmente   estabelecidos  neste   País,   cadastrados  ou  não   no   Cadastro  de   Fomecedores  da  Prefeitura   Municipal   de
ACOPIARA e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor, deste edital,  incliisive tendo seus objetivos sociais
compatíveis com o objeto da licitação.

3.1.1  -A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na impossibilidade de
sua participação no certame.

NÃO PODERÃO PARTICIPAR:
3.3 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comLins.
3.3.1   -   Se   antes   do   início   da   abertura   dos   envelopes   de   preço   for  constatada   a   comunhão   de   sócios,   diretores   ou
representantes entre licitantes pafticipantes, somente uma delas poderá participar do certame.
3.3.2  -  Se  constatada  a  comunhão  de  sócios,  diretores  ou  representantes  entre  licitantes  pahicipantes  após  a  abertura dos
envelopes de preço, os respectivos pariicipantes serão automaticamente desclassificados do certame,  independentemente do

preço proposto.
3.4  -  Os  interessados  que  se  encontrem  em  proces§o  de  falência  ou  concordata,  de  dissolução,  de  fusão,  de  cisão  ou  de
incorporação,   ou   ainda,   que  estejam  cumprindo  suspensão  temporária  de  participação  em   lícítação  ou   impedimento  de
contratar com  a Prefeitura Municipal de ACOPIARA-CE,  ou tenham  sído declaradas  inidôneas e estejam  Ímpedidas de licitar
ou contratar com a Admmstração Pública Federal,  Estadual e Municipal,  bem como licitantes que se apresentem constituidos
na foma de empresas em consórcio, ou ainda.
3..5  -  Empresas  cujos  diretores,  gerentes,  sócios  e  responsáveís  técnicos  sejam  seridores  ou  dirigentes  da  PREFEITURA
MUNICIPAL  DE ACOPIARA,  membro efeti.vo ou  substituto da Comíssão de Pregão,  bem como a  PREGOEIRA ou  membro  da
Equipe de Apoio.

3.6  -A(s)  empresa(s)  participante(s)  do  presente  processo  licitatório  deverá(ão)  esfar ci.enfe que  o +objeto  adquirido  estarà

Ôi!J::;tt:ooaBdaáecsi;t:#e:=::;3ú:,\t:?j;:v;d::ba:!;,Íss:,:fit;:ai;#:ooodlres,:;ad:úe:ruosdaurt:ads:#:"ãàtdeàa,:fee::::oosco::,tàdeospoeuc,f,cnàdaopnoor

3.7 -A particípação na licitação implica automaticamente na aceitação Íntegral e irretratàvel dos temos e conteúdo deste edital
e   seus   anexos,   a   observância   dos   preceitos   legais   e   regulamentos   em   vigor;   e   a   responsabilidade   pela  fidelidade   e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
3.8 -As empresas enquadradas como Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), confome incisos 1 e 11 do
Ar[igo  3° da Lei  Complementar n°  123,  de  14 de dezembro de 2006, e que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta
licitação  do  regime  diferenciado  e  favorecido  previsto  naquela  lei,  deverão  apresentar,  no  ato  do  CREDENCIAMENTO  a
Ceriidão Simplificada emitida pela Junta Comercial,  nos temos do art. 8° da lN  103/2007 do DNRC -Departamento Nacional
de Registro no Comércio.
3.9 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das  Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte



4 -DO CREDENCIAMENTO

4.1  - No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pública para recebimento dos documentos
necessários  à  condição  de  par[icipação,  Credenciamento,  envelopes  contendo  as  Propostas  de  Preços  e  Documentos  de
Habilitação, devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se a perante Pregoeira Ofícial do Município
de ACOPIARA.

4.2 -Cada licitante deverà apresentar-se com apenas 01  (um) representante, devidamente munido de documehtação hàbil de
credenciamento,  o  qual  será  o  único  admitido  a  intervir  nas  diversas  fases  do  procedimento  licitatório,  respondendo  assim,

para todos os efeitos, pelo licitante representado.
4.3 -Tão somente a pessoa credenciada poderá intervir no procedimento lícitatório, sendo admitido, para esse efeito, um único
representante por licitante interes§ada;
4.4 -  Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,  poderá representar mais de iima empresa neste Pregão,  sob pena
de exclusão sumária de ambas as licitantes representadas, assim, deverá escolher qual empresa o representará;
4.5   -   No   decorrer  do   procedimento   IÍcitatório,   os   ]icitantes   poderão   nomear   representantes,   caso   não   os   tenha   feito,
descredenciar ou  substituir os jà  nomeados,  desde que  apresente os  documentos  exigidos  neste  item.  Entretanto,  não  serà
adm.itida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa/entidade licitante.

DOCUMENTOS  EXIGIDOS NESTA FASE
4.6 - Para o credencíamento do representante deverão ser apresentados os seguintes documentos:

4.6.1  -Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do nepresentante, válido na forma da bi; e
4.6.2   -   Procuração   pública   ou,   instrumento   pariicular  de   mandato   (com   firma   reconhecida),   conforme   modelo

dll scriminado no item  1  do ANEXO  111 deste Edffl, caso o representante não sçja sócio-gerente, diretor do licitante ou tmLar de
firma hdMdual; e

4.6.3  -  Documento  que  comprove  a  titularidade  do  outorgante  (Atc)  Constitutivc)  e  aditivos,  Estatuto  Ou  Contrato
Social e todos os aditivos e/Óu Consolidado em vigor devidamente registrado, ata de sua eleição, etc.); e

4.6.4  -  Declaração  de  Pleno  conhecimento,  de  aceitação  e  de  atendimentc)  às  exigências  quanto  à  proposta  e  à
habilitação previstas no Edital, conforme modek) disposto no item 2 do ANEXO  111 deste Edital; e

4.7  -  Caso  o  credenciado  da  pessoa  jurídti  licitante  sçja  sócio-gerente,  diretor  do  licitante  ou  t"br  de  firma  hdividual,
dispondo  por si sÓ  de  poderes de representação,  deverão ser apresentados  documentos  que comprovem  tal  condição  (atos
constitutivos da  pessoa jurídica,  ata de sua eleição,  etc.),  nos ciuais estejam expressos seus  poderes  para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, acompanhado do documento oficial de identificação.
4.8 -Os documentos elencados no subitem 4.6 deverão ser apresentados em separado dos envelopes de Proposta de Preço e
de Documentos de Habilitação, para que possam ser analisados no início dos trabalhos.
4.9   -  A   incorreção   ou   não   apresentação   dos   documentos   de   que   tratam   os   subitens   anteriores   não   implicará   na
desclassificação  do  proponente.  Todavia,  impedirá  o  representante  de  se  manifestar  e  responder  pelo  participante  nas
diversas etapas do  procedimento, tendo em vista o  Credenciamento que esta etapa é fundamental e obrigatória ao presente

processo   (Art.   11,   inc.   lv   do   Decreto   n°   3.555   de   08/08/2000),   exceto   a   ausência  do   item   4,6,4,   bem   como   a  total
incompatibilidade do objeto social  da  proponente com o  objeto  da  licitação,  na qual  estes,  implicam  no descumprimento das
condições de  participação e consequentemente enseja ao desatendimento quanto  às  exigências editalicias,  proporcionando,
assim,   a  eliminação  sumària  do  competente  processo  licitatório,   acarretando  ao  não  prosseguimento  e  participação  nos



entregarem os documentos de credenciamento e envelopes, caso não exista demais manifestações, dar-se-á por encerrada a
etapa de credenciamento, não se admitindo licitantes retardatários.
4.11   -A  declaração  exigida  no  credenciamento,  quando  não  vier  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverá  vir
acompanhada com  o  dooumento  de identidade ou  equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada  a
assinatura.

5 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E ENVELOPES
_                 ''_J    _        _     ___      __    __          _____                                                           __

5.1  -Além dos documentos de condição de pariicipação, credenciamento, previstos nos itens 3 e 4, cada licitante deverá ainda
apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de documentos, a saber: "Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação".
5.2- Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos "Documentos de Habilitação" deverão ser entregues
em  envelopes  separados,  opacos  e  lacrados,   rubn.cados  no  fecho,  endereçados  à  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA,
identificados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o número do CNPJ,  os títulos dos seus conteúdos

("Proposta de Preço" ou UDocumentos de Habilitação"),  respectivamente.
5.3-Todos os  documentos  necessários  à  participação  na  presente  licitação  poderão ser apresentados  em  original,
cópia  de publicações  em  órgão da impres§ão oficial,  cópia do  original  autenticada por cartório competente ou  cópia
simples  acompanhada  do  respectivo  original  a  fim  de  ser  verificada  a  autenticidade  pela  Pregoeira  ou  servidor
integrante da Equipe de Apoio.
5.3.1-  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados  por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-símile,
mesmo  autenticadas,  admitindo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  Ílustração  das

propostas de preço.
5.3.2-  Os  documentos  necessários  à  particípação  na  presente  licitação,  compreendendo  os  documentos  de  condições  de

participação,  credenciamento,  as  propostas  de  preços  e  documentos  referentes  à  habilitação,  deverão  ser apresentados  no
idioma oficial do  Brasil.

5.3.3- Quaisquer documentos necessàrios à participação no presente certame licitatório, apresentados em lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pelos respectívos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutorjuramentado.
5.4  -  Nas  certidões  apresentadas  neste  processo,  quando  não  consignado  o  respectivo  prazo  de  validade  em  seu  bojo,
deverão  ter sido  emitidas  nos  60  (SESSENTA)  DIAS  anteriores  à  data  marcada  para  o  recebimento  dos  envelopes,  salvo
determinação legal específica em contrário, comprovada mediante documento.

5.4.1  -Excetuam a exigência anterior, os documentos a que se referem os itens 7.4.1  e 7.4.2 deste edital;

®i±A"Rur`JaLAb lJE "E\;uo    __ .,.,.. „   _„                     ____  _____
6.1  -A  proposta  de  preços  deverâ ser elaborada  em  01  (UMA)  VIA em  papel  timbrado  ou  com  carimbo  com  os  dados  do
interessado,  manuscrita em  letra de forma em tinta não  lavável ou confeccionada por máquina,  impresso  por computador ou

qualquer  processo  eletrônico,  sem  altemativas,  emendas,  rasuras  ou  entrelinhas,  datada  e  assinada,  e,  contendo  na  parte
extema do envelope correspondente as seguintes indicações:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PREGAO  PRESENCIAL N.° 2021.01.19.02
LICITANTE:                                                   CNPJ

ENVELOPE N.° 01  (PROPOSTA DE PREÇOS)

6.2-A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no ANEX011 deste Edítal, contendo:



e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico do proponente;
6.2.4- Prazo de entrega máximo, confome os temos do edital;
6.2.5- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA)  DIAS;
6.2.6-  Os  itens  cotados,  nos  quantitativos  licitados,  especificações,  segundo  a  unidade  de  medida  consignada  no
edital.

6.2.7-Os valores unitários em algarismos de cada item;
6.2.8 -Valor Global, em algarismo e por extenso;
6.2.9  -  Declaração  da  licitante  que,  nos  valores  apresentados  acima,  estão  Ínclusos  todos  os  tributos,  encargos
trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,  deslocamentos de pessoal,  custos e demais
despesas que possam incidir sobre o fomecimento licitado, inclusive a margem de lucro.

6.3  -Caso  a  Proposta  de  Preço  apresentada,  esteja sem  a  devida  assinatura,  na  forma  do  item  6.1  deste  edital,  a  mesma

poderà   ser  assinada   no   momento   da   constatação   da  falha,   desde   que   os   responsàveis   legais   estejam   previamente
credenciados e estejam presentes na sessão correspondente e credenciados para o ato.

-Õ#ta-nçesppr;ecçeodse:oanos:::edso#apú:#ost:ud3::cjtr:!taerdoesv:|ã:ecr::târlâgeansaàudausa:acsaassasdác:#:i:isdâspócse:tà;rogsT:'á:::rnãdoosaeor
cotados em moeda corrente nacional.
6.5  -  Os  preços  propostos  serão  de exclusiva  responsabilidade do  licitante,  não  lhe assístindo  o  direito de  pleitear qualquer
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
6.6 -  Ocorrendo discrepância entre os  preços unítários e totais,  prevalecerão os primeiros,  podendo  a  Pregoeira proceder às
correções necessârias quanto aos resultados dos cálculos dos valores totais dos itens corrigidos.
6.7 - Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente confen.dos pelos licitantes.
6.7.1-A proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade confome licitado.
6.8 -A apresentação da proposta de preços implíca na ciência clara de todos os temos do edital e seus anexos, em especial

quanto  à  especificação  dos  bens  e  as  condições de  participação,  competição, julgamento  e  fomalização  do  Contrato,  bem
como a aceitação e sujeição  integral às suas disposições e à  legislação aplicável,  às  Leis  Federais  n°  10.520/02 e 8.666/93,
alterada e consolidada.
6.9 - Os preços a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados para a contratação, insertos na planilha
anexa ao processo.
6.10  -Na  análise  das  propostas  de  preço  a  Pregoeira observará  preferencialmente  o  preço  unitário,  facultando-lhe,  porém,

segundo critério de conveniência e opor[unidade observar o preço total.
6.11  -Serâ desclassíficada a proposta de preços apresentada em de§conformidade com o item 6 deste edital.
6.12  -Somente  serão  aceitos  os  documentos  acondicionados   no  envelope  "A"  não  sendo  admitido  o  recebímento  pela
Pregoeira, de qualquer outro documento, nem pemitido à licitante fazer qualquer adendo aos jà entregues a Pregoeira,
6.13 -A Pregoeira poderá, a ¢ualquer tempo, solicitar demonstração do objeto desta licitação para melhor avaliação, ficando o
licitante  obrigado,  sob  pena  de  desclassificação,  a  apresentar tal  amostra/demonstração,  no  prazo  definido  pela  Pregoeira,
contados a partir da intimação.
6.13.1  -No caso a amostra do item, esta será recebida da foma designada pela Pregoeira, no prazo estipulado,  remetida ao
Órgão interessado na licitação, por ocasião da abertura das propostas de preços, e analísada por técnico designado pelo titular
do Órgão, devendo o laudo ser devidamente datado e assinado por quem o emitiu e visado pelo titular do Órgão.
6.13.2 -No caso da situação refen.da anteriomente no item 6.13 e 6.13.1, a Pregoeira fomecerá aos Ínteressados, o resultado
o   da   análise   feita   pelos   responsáveis   técnicos,   mediante   Laudo   Técnico,   no   prazo   màximo   dito   no   momento   da
entrega/execução da amostra/demonstração e procederà em seguida, dando continuidade nos trâmites seguintes do processo
na forma do item 3 deste edital.

7 -DOS DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO



À PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

PREGA0  PRESENCIAL N.° 2021.01.19.02
LICITANTE:                                                 C N PJ

ENVELOPE N,° 02 (DOCUMENTOS DE  HABILITAÇÃO)

7.2- Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  na foma dos ariigos 34 a 37 da Lei Federal  n.°
8.666/93,   alterada  e  consolidada,   habilitar-se-ão   à  presente  licitação   mediante  a   apresentação  dos  documentos   abaixo
relacionados  (subitens  7.3  a  7.7),  os  quais  serão  analisados  pela  Pregoeira  quanto  a  sua  autenticidade  e  o  seu  prazo  de
validade.

7.3 - RELATIVA À HABILITAÇÂO JURÍDICA:
7.3.1    REGISTRO   COMERCIAL,   no  caso   de  empresário   individual,   no   registro   público   de   empresa   mercantil   da  Junta
Comercíal;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
7.3.2  -  ATO  CONSTITUTIVO,  ESTATUTO  OU  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  em  vigor  devidamente  registrado  no
registro   público  de   empresa  mercantil  da  Junta  Comercial,   em  se  tratando  de  sociedades  empresárias  e,   no  ca§o  de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,  no caso da licitante ser a
sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o  registro  da Junta onde opera com  averbação  no  registro da Junta  onde  tem  sede  a
matriz.

7.3.3 - lNSCRIÇÃO  DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples -exceto cooperativas -no Canório de Registro
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,  no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência,  apresentar  o  registro  no  Cahório  de  Registro  das  Pessoas  Jurídicas  do  Estado  onde  opera  com  averbação  no
Cartório onde tem sede a matriz.
7.3.4 -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÂO,  em  se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcíonamento  no  Pais,  e
ATO  DE  REGISTRO  DE  AUTORIZAÇÃO  PARA  FUNCIONAMENTO  expedido  pelo  órgão  competente,  quando  a  atividade
assim o exigir.

7.3.5 - Cópia de seu documento oficial de identificação (com foto) do(s) Sócio(s) Administrador(es), vàlido na foma da lei;

7.4-RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
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licitante, pertinente ao seu ramo de atMdade e compatível com o objeto contratual;
7.4.3- Provas de regularidade, em plena validade,  para com:
7.4.3.1-a  Fazenda  Federal  (consistindo  em  Certidão  Conjunta  Negativa de  Débito quanto  aos  Tributos  Federais e  a  Divida
Ativa da União (PGFN),  abrangendo inclusive as contribuições previdenciárias;
7.4.3.2- a  Fazenda Estadual  (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante);
7.4.3.3-   a   Fazenda   Municipal   (Certidão   Negativa   de   Débitos   Municipais)   do   domicílio   ou   sede   do   licitante,   ou   outra
equivalente, na foma da Lei;
7.4.3.4-o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;
7.4.3.5-a Justiça do trabalho (Cehidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT).

Para



cujo temo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for declarado  o  vencedor do  certame,  prorrogáveis  por
igual  periodo,  a critério  da  Comissão  de  Pregões,  para  a regularização  da documentação e  emissão  de eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de cehidão negativa;
7.4.6-  A  não-regularização  da  dociimentação,  no  prazo  estabelecido,  implicará  decadência  do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo das sanções prevístas no ari. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou lote, confome o caso.

7.5-RELATIVA À QUALIFICAÇÃO  ECONÔMICO.FINANCEIRA:
7.5.1.  Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

7.5.2-Prova de Capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação (confome cotado), emitida
em data não superior a 60 (sessenta) dias. 0 Capital social deverá ser comprovado através da Certidão Simplificada da Junta
Comercial ou documento equivalente.
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Regional de Administração -CRA;
7.6.2 - Comprovação de  aptidão  para desempenho de atividade  pertinente e compatível  com  o objeto da licitação,  mediante
atestado  de   capacidade  técnica,   fomecido   por  pessoa  jurídica  de   díreito   público  ou   privado,   com   identificação  e  fima
reconhecida do assinante, comprovando que a licitante forneceu produtos compativeis com caracteristicas com o objeto desta

licitação, acompanhado de cópia autenticada de respectivo contratos de prestação de servíços e registrados  na entidade

profissional competente - Conselho Regional de Administração -CRA.

7.7 -DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

7.7.1  Declaração de que,  em  cumprimento ao estabelecido  na  Lei  n° 9.854,  de 27/10/1999,  publícada no  DOU  de 28/10/1999,

e  ao  inciso  Xxxlll,  do  artígo  7°,  da  Constituição  Federal,  não emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,

perigoso  ou  insalubre,  nem  emprega menores de  16  (dezesseis)  anos em trabalho  algum,  salvo  na condição  de aprendiz,  a
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
7.7.2-  Declaração expressa de integral concordãncia com os termos deste edital  e seus anexos,  confome modelo constante
dos Anexos deste edital;
7.7.3- Declaração,  sob as penalidades cabiveis,  de  inexistência de fato siiperveníente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da  obrigatoriedade  de declarar ocorrências  posteriores,  confome  modelo constante dos Anexos  deste edital  (art.32,  §2°,  da
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não será devoMda.
7.8.1  - Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados classificados ao final da fa§e de
competição poderão ser retirados por seus representantes na própria sessão, exceto, caso haja interposição de recursos, onde
os  mesmos  ficarão  sob  a  guarda  da  Comissão  de  Pregões,  podendo  ser  requerido  somente  ao  julgamento  definitivo  do
mesmo.
7.8.2  -  Os  documentos  não  retirados  pemanecerão  em  poder da  Pregoeira,  devidamente  lacrados,  durante  30  (trinta)  dias
corridos à disposição dos respectivos licitantes.  Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destriiídos.
7.9  .  As  declarações  exigida  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cartório  deverão  vir
acompanhadas com o documento dé identidade ou equivalente do signatário/assinante,  para que seja confrontada a
assinatura.



8.1  -0  Pregão será do tipo presencial,  com a abertura da licitação em sessão pública,  dirigida por uma Pregoeira, e realizar-
se-à  no  endereço  constante  do  Preâmbulo  deste  Edital,  seguindo  o  trâmite  indicado  abaixo  e  obedecendo  a  legislação  em
vigor.

8.2-  RECEBIMENTO  DOS  DOCUMENTOS  DE  CREDENCIAMENTO  E  ENVELOPES:  A  partir  do  horário  estabelecido  no

preâmbulo  deste  Edital  terà  início  à  sessão  pública  do  Pregão  Presencial,  na  presença  dos  representantes  dos  licitantes  e
demais  pessoas  que  queiram  assistir  ao  ato,  onde  a  Pregoeira  receberá  de  cada  licitante  ou  de  seu  representante  os
documentos  a  que  se  referem  o  item  4  deste  edital  (Credenciamento)  e  os  envelopes  01   (Propostas  de  Preços)  e  02

(Documentos de Habilitação) em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, fazendo regjstrar o nome
dos licitantes que assim procederam.
8.2.1  -Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito pela Pregoeira.
8.2.2 -ApÓs a entrega dos envelopes não caberà desistência por parte de qualquer licitante, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

Õ8 3-  CREDENCIAMENTO:  No  início  da  sessão  os  representantes  dos  interessados  em  participar  do  certame  deverão  se
identificar e se for o caso comprovar a exístência dos  necessários poderes para formulação de propostas e  para a pràtica de
todos os demais atos inerentes ao certame, na foma do item 4 deste instrumento, assinando então lista de presença.

8.4-   ABERTURA   DOS   ENVELOPES   CONTENDO   AS   PROPOSTAS   DE   PREçOS:   Abertos   os   envelopes   contendo   a
"Proposta de Preços" de todos os licitantes, a Pregoeira ou membro da equipe de apoio farâ a verificação da conformidade das

propostas  com   os   requisitos  estabelecidos   no  edital.  A  seguir,   a  Pregoeira  infomarà  aos   participantes  presentes  quais
licitantes apresentaram propostas de preços para o(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
8.4.1 -Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços a Pregoeira examinará a compatibilidade desta com os
temos do edital, descla§sificando as propostas que não atendam aos temos desse edital.
8.4.2-  A  Pregoeira  poderá,  a  qualquer  tempo,  determinar  a  suspensão  da  sessão,  a  fim  de  que  o  setor  técnico  da(s)
Secretaria(s)  interessada(s)  na presente  licitação  proceda ao exame de qualidade e compatibilidade dos itens com os termos
do edital,  na forma do item 6.13 deste edital.
8..5- CLASSIFICAÇÃO  INICIAL: A Pregoeira fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em ordem decrescente de
valor, classificando o licitante com proposta de MENOR PREçO POR LOTE e aqueles que tenham apresentado propostas em
valores sucessivos e superiores em até  10%  (dez por cento)  relativamente à de  MENOR  PREçO  POR LOTE  para que seus
representantes participem dos lances verbais.
8.5.1-  Caso  não  sejam  verificadas  no  minimo  03  (três)  propostas  de  preços  nas  condições  definidas  no  sub  item  7.5,  a
Pregoeira classificarà as melhores  propostas,  até o máximo de 03 (três), para que seus representantes  participem dos lances
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas iniciais.
8.6-   LANCES  VERBAIS:   Em   seguida,   será  dado   Ínicio  à  etapa  de  apresentação  de   lances   verbais,   que   deverão   ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes, obedecendo as seguintes disposições:
8.6.1-A  Pregoeira convidará indMdualmente os  licitantes  classificados,  de foma seqüencial,  a  apresentar lances  verbais,  a

partir do autor da proposta classificada de  maior preço e os demais,  em ordem decrescente de valor.  No caso de empate de
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
8.6.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriomente registrado.
8.6.3-A Pregoeira no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:

a) determinar um Íntervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem realizados;
b) determinar um  período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal;

8.6.4-  Não será aceito o lance realizado em desacordo com  as deteminações emanadas da Pregoeira  na forma do sub  item



0

8.6.6- Considerando a situação exposta no item anterior, o licitante, mesmo excluido da rodada de lances por não ofer[ar lance
menor do que os concorrentes, poderá ofertar o seu menor preço a fim de classificação;
8.6.7-  A  desistência  em  apresentar  lance  verbal,  quando  convocado  pela  Pregoeira,  implicará  exclusão  do  lícitante  das
rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da
etapa com petitiva.
8.6.8- Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada encerrada a etapa competitiva
e.ordenadas as ofer[as em ordem decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço.
8.6.9- A  Pregoeira  poderá  negociar diretamente com  o  proponente  para que seja obtido  preço  melhor para  a Administração
nas  situações  em  que  não  se  realizem  lances  verbais,  ou  realizando-se,  depois  de  declarado  o  encerramento  da  etapa
competitiva  se  a  oferta  não  for  aceitável,   ou  se  o  licitante  classificado  for  considerado  inabilitado,   no  exame  de  oferta
subseqüente.
8.6.10-Caso haja empate nas propostas escri{as, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem  lances verbais,
o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão Presencial.
8.6.11. ApÓs a etapa de lances, sendo verificada a ocomência de empate ficto, serà assegurada, como critério de desempate,

preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos temos do art. 44 da Lei Complementar
n°  123,  de 2006.

8.6.11.1.  Entende-se por empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas
de pequeno porte sejam iguais ou até 5 % (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.
8..6.11.2.   Não  ocorrerá  empate  ficto  quando  o  melhor  lance  tiver  sido  apresentado  por  empresa  que  se  enquadre  como
microempresa ou empresa de pequeno porte.
8.6.12.  Para efeito do disposto no item 8.6.11  deste Edital, ocorrendo o empate ficto,  proceder-se-á da seguinte forma:
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após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjiidicado em seu favor o objeto licitado;

b)  não  ocorrendo  a contratação  da  microempresa ou  empresa  de  pequeno  porte,  na foma do  inciso anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes  ME/EPP  que  powentura  se  enquadrem  no  mesmo  intervalo  percentual  de  5%,  na  ordem
classificatón.a,  para o exercício do mesmo direito;

c)  No  caso  de  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de  pequeno  pohe  que  se
encontrem no aludido intervalo, serà realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor ofer{a,  desde que não haja lances.
8.6.13- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação final das propostas, a
Pregoeira examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a proposta/oferta de
menor  preço  e  o  valor estimado  para  a  contratação  constante  da  planilha  anexa  ao  processo,  decidindo  motivadamente  a
respeito.
8.6.14-Tratando-se de  preço  inexeqüivel,  a  Pregoeira  poderá deteminar ao  licitante  que comprove  a exequibilidade  de sua

proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
8..6,15-Ocorrendo  a  hipótese  tratada  no  subitem  anterior,  a  Pregoeira  abrirá  o  envelope  de  habilitação  do  licitante  primeiro
classificado "sob condição", considerando o disposto no subitem anterior.

8.6.16-Diante da hipótese tratada no subitem 8.6.13  a Pregoeira poderá, também "sob condição",  negociar diretamente com o
classificado subsequente  para que seja  obtida  melhor oferia  que a sua  proposta  anteriomente  oferecida a fim  de conseguir
menor preço, caso não comprovada a exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
8.6.17-0 lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances oferiados, sujeitando-se
o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.



8.6.20-   Não   serão   adjudicadas   propostas   com   preços   unitários   e/ou   global   superiores   aos   valores   estimados   para   a
contratação, constantes da planilha anexa ao processo.
8.6.20.1  -Serão considerados compatíveis com  os de mercado os preços  registrados que forem  iguais  ou  inferiores  à  média
daqueles  apurados  pelo setor competente  da  Prefeitura  de ACOPIARA,  responsável  pela  elaboração  e  emissão  da  referida
Planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.
8.6.21-Caso o preço referente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeira, antes da convocação de
todos os licitantes, solicitar ao vencedor a adequação desses preços ao valor do lance final.
8.6.22-  Caso  a  licitante  classificada  com  o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  seja  uma  ME/EPP  e  esta  apresente  restrições  na
comprovação  da  regularidade  fiscal,  será  convocada  para  apresentar  a  documentação  regularizada.  Conta-se  a  partir  da
declaração de vencedora do certame,  o prazo de 05  (cinco) dias úteis,  prorrogáveis por igual  periodo,  a critério da Pregoeira,

para regularização da documentação, nos temos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006.
8.6.23-  A  não-regularização  da  documentação,   no  prazo  prevísto  no  subitem   anten.or,   implicará  decadência  do  direito  à
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8.6.24-  Caso  a  licitante classificada com  o  MENOR PREÇO  POR  LOTE seja  uma empresa  não  beneficiada pelo tratamento
diferenciado e não apresente situação regular,  no ato da assinatura do Contrato, será convocado outro  licitante,  observada a
ordem de classificação crescente, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente.
8.6.25-  0  Contrato  deverá  ser  assinado  em  até  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS  da  convocação  do  licitante  declarado  vencedor,
observados os itens 8.6.22, 8.6.23 e 8.6.24, cabendo ainda a negociação direta, a fim de se obter preço mais vantajoso.

8.7-  HABILITAÇÃO   DO  LICITANTE  CLASSIFICADO:   Existindo  proposta  classificada  aceitàvel,   a  Pregoeira  anunciará  a

abertura  do  envelope  referente  aos  "Documentos  de  Habilitação"  do(s)  licitante(s)  que  apresentou(aram)  a(s)  melhor(es)

proposta(s), para confimação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
8.7.1-Os  licitantes  que  deixarem  de  apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos  no  Envelope  n°  02  (Documentos  de
Habilitação),  ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital,  ou com irregularidades, serão considerados
inabilitados,  não se admitindo complementação posterior,  excetuando-se o disposto no item 8.6.22.
8.7.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
objeto da licitação,  pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
8.7.3- Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a oferta subsequente,  permitida negociação
- subitem  8.6.9  do  edital,  verificando  a sua aceitabilidade e  procedendo  à verificação da  habilitação  do  licitante,  na ordem  de

classificação,   e  assim  sucessívamente,  até  a  apuração  de  uma  proposta  que  atenda  integralmente  ao  edital,  sendo  o
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
8.7.4-Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Administração poderá fixar
aos licitantes o prazo de 08  (oito) dias úteis  para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas
das causas referidas neste artigo.
8.7.5~ 0 exame dos "documentos de habilitação" se dará ao final do julgamento, após fase de lances.

8.8. RECURSOS:  Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame, qualquer licitante

poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões,
facultando-lhe  j.un_tar  memoriais  no  prazo  de  3  (três)  dias  corn.dos,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentar contrarrazões em  prazo sucessivo também de 03  (três) dias corridos  (que começará a correr do témino do  prazo
da recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.8.1-  0  recurso  será  dirigido  ao(s)  Secretário(s)  Gestor(es),  por  intemédio  da  Pregoeira,  a  qual  poderá  reconsiderar sua



8.8.2-   Não  serão  admitidos  recursos  apresentados  fora  do  prazo  legal  e/ou  subscritos  por  representante  não  habilitado
le`galmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.

8.8.3- Não serâ concedjdo prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a intenção
de interpor o recurso pelo Licitante.

8.8.4- 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.
8.8.5-A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão Presencial, importarà
a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao(s) lícitante(s) vencedor(es).
8..8.6-A petição poderá ser feita na própria ses§ão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a Pregoeira o exame dos
fatos e julgamento imediato do recurso.
8.8.7-0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

= 8.8.8-   Decidido(s)   o(s)   recurso(s)   e   constatada   a   regularidade   dos   atos   procedimentais,   o(s)   Secretàrio(s)   Gestor(es)
homologará(ão) e procederá(ão) a adjudicação da(s) proposta(s) vencedora(s), para deteminar a contratação;

~o:fi:x.:;ãAo,:t:mcaóçpí:£seaxttorãt:erc:::#§od:uaddT,,íí:râ:aãodo_a:orengao#roeunssaecorfi:j:ar,,ottfls:níóegTa;oe,d:areÊ:eTe:{usràrád:eÁac3#Àa#:

conforme disposto a Lei Orgânica do  Município.

8.8.10-Os  autos do  processo administrativo  permanecerão com vista franqueada aos  interessados  na sede da Comissão de
Pregão.

8.9.  ENCERRAMENTO  DA SESSÃO:  Da sessão do  Pregão Presencial será lavrada ata circunstanciada,  que mencionará os
licitantes credenciados,  as propostas escritas e verbais apresentadas,  na ordem de classificação,  a análise da documentação
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final,  pela Pregoeira e
sua Equipe de Apoio, e facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
8.9.1 -Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposíção de reciirso e o preço final seja igual ou inferior ao previsto ao
valor  orçado  pela  Administração,  será  feita  pela   Pregoeira  a  adjudicação  ao   licitante  declarado  vencedor  do  ceriame  e
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado:
a) à As§essoria Jurídica, para fins de análise e parecer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologação e subseqüente fomalização do Contrato.

8.10-SUSPENSÃO DA SESSÃ0
8.10.1 -A Pregoeira é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar sua reabertura

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos.
8`10.2-A Pregoeira poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros documentos, solicitar

pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsidios para as suas decisões.

8.11.  lNDICAÇÂO  DO  VENCEDOR:  No  julgamento  das  propostas/ofenas  será  declarado  vencedor  o  Licitante  que,  tendo
atendido  a todas  as  exigências  deste  Edital,  apresentar o  MENOR  PREÇO  POR  LOTE  cujo  objeto  do  certame  a  ela  será
adjudicado.

8.11.1-Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

9 - DA(S)  DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)
______   ______                 _      :       _       _         _,____                    _________     __    _==__=

9.1-As  despesas  decorrentes  das  eventuais contratações  que  poderão  advir desta  licitação correrão  à conta das  seguintes
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SEC.  DE ADM.EFINANÇAS
05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.39.00

SEC.  STDS 07 0701 08.244.0807.2.033 1001 3.3.90.39.00

SEC.DE SAUDE 06 0602 10.122.0402.2.015 1211 3.3.90,39,00

SEC.  DEINFRAESTRUTURA

09 0901 15.122.0402.2.071 1001 3.3.90.39.00

SEC.  DEEDUCACÃO
08 0801 12.122.0402.2,061 1110 3.3.90.39.00

GABINETE DO`PREFEITO
02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.39.00

SEC.  DECULTURA
11 1102 13.122,0402.2.082 1001 3.3.90.39.00

AGRICULTURA 10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.39.00

MEIO.AMBIENTE
12 1201 18.122.0402.2.091 1001 3.3.90.39.00

STTRANS 14 1401 04.122.0402.2.095 1001 3.3.90.39.00

10 -DA ADJUDICAÇÂO  E HOMOLOGAÇÂO  DO  PROCESSO  LICITATÓRIO

10.1  -A adjudicação desta licitação em favor do  licitante cuja proposta de preços ou lance verbal  seja classificado em  primeiro
lugar, se não houver recurso, é da competência da PREGOEIRA, quando não houver recurso.
10.2 -A homologação deste pregão é da competência do(a)  Gestor(a) da SECRETARIA MUNICIPAL COMPETENTE.

10.3 -O(a) Gestor(a) da(s)  Secretan.a(s)  Municipal Competente se reserva o direito de não  homologar ou revogar o presente

processo,    por   razões   de   interesse   público   decorrente   de   fato   superveniente   devidamente   comprovado   e   mediante
fundamentação escrita.
10.4 -A homologação,  confome se verifique a necessidade,  estará sujeita, ainda, à aferição das informações prestadas pela
licitante  vencedora,  inclusive  no  que  se  refere  à  inspeção  in  loco  na  sede  da  empresa  para fins  de  verificação  de  que  se
encontra em  pleno funcionamento,  incluindo sua identificação extema e identificação de pessoal executando serviços durante
o horârio nomal de funcionamento.

®10.5-Aadjudicaçãoeahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

11. CONSULTAS,  RESPOSTAS, ADITAMENTO,  DILIGÊNCIAS,  REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

11.1~   Qualquer   pessoa   poderá   solicitar   esclarecimentos,   providências   ou   impugnar   o   ato   convocatório   deste   Pregão
Presencial. No caso de impugnação, qualquer cidadão é parie bgitima para impugnar um edffl de licitação por imegularidade
na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05 (cinco\ dias antes da data fixada recebimento das propostas.  Quando for
licitante, a impugnação deverà ser realizada até o seaundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação.
11.1.1-Decairá do  direfto  de  impugnar os termos do edffl  de  licitação  perante  a Administração aquele que  não o fizer dentro
do prazo fixado neste subítem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
11.12-A impugnação feita tempestivamente  pelo licitante  não o  impedhá de par(icipar do processo licitatório até o trânsito em

juüado da decisão a ela pehinente.
112-  Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos,  providências ou  impugnações  mediante  petição confeccionada
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dos documentos comprobatórios)1 1 .2.2- a  identificação precisa e completa do autor e Seu
se   for  o   caso,   contendo   o   nome,   prenome,   estado   civil,   profissão,   domicílio,   número   do   documento   de   identificação,
devidamente datada,  assinada e protocolada na sede da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA,  dentro
do prazo editalício; e por meio eletrônico (Iici{aacopiara@hotmail.com)

11.2.3-o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
1 1 .2.4- o pedido, com suas especificações;
11.3-Caberà a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.4- A resposta do Município de ACOPIARA-Ce, será disponibilizada a todos os Ínteressados mediante afixação de cópia da
Íntegra do  ato  proferido  pela administração  na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal  de ACOPIARA,  conforme
disposto a Lei Orgânica do  Município.

11.5- 0 aditamento prevalecerà sempre em relação ao que for aditado.
11.6-Acolhida  a  peti.ção  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  impohe  em  modificação  dos  temos  do  edital  serà
designada nova data pana a realização do certame, exceto quando,  inquestionavelmente, a alteração não afetar a fomulação
das propostas.

~C#q.:àtsi,oQnuaav'8iume:nTe:d:fi;C,ieçrãa%ãnoe:tãeo:í;tta:rsaefroá#ÍuV,á'€ãaodâapse;:oFoesstTs:f°maquesedeuaotextooriginal,excetoquando,

11.7-DILIGÊNCIA:  Em  qualquer  fase  do  procedimento  licitatório,  a  Pregoeira  ou  a  autoridade  superior,  poderá  promover
diligências   no   sentido   de   obter  esclarecimentos,   confimar  Ínfomações   ou   pemitir  sejam   sanadas   falhas  fomais   de
documentação  que  complementem  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão  posterior de  documento  ou  infomação  que
deveria constar originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta.
11.7.1-Os  licitantes  notificados  para  prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo  no  prazo  determinado  pela

:í:8g.oeÉrEavàoGbApêAaodÊdÁ#a#oç:ãoó,n#uÍ:::ÍçpÍ:. de  ACoP,ARA.CE  poderá  revogar a  ,,cítação  por  razões  de  jnteresse
público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

12 -DA FORMALIZAÇÃO  DOS CONTRATOS
•JJ          _             _                   --                          ____                 -=._  _

12.1-  As  obrigações  decorrentes  da  presente  licitação  serão  fomalizadas  mediante  lavratura  dos  respectivos  contratos,
subscritos  pelo  Municipio,  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o
licitante  vencedor,   que  obsewarâ  os  temos  da  Lei  n.°  8.666/93,  da  Lei  n.°   10.520/02,  deste  edital  e  demais  nomas

periinentes.
12.1.1-lntegra o presente instrumento (ANEXO  IV) o modelo do contrato a ser celebrado.

12.1.2~   Os   licitantes   além   das   obrigações   resultantes   da   observância   da   Legislação   aplicável,   deverão   obedecer   às
disposições elencadas no contrato -Anexa a este edital.
12.2-Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACOPIARA - CE convocarà o licitante vencedor para
assinatura dos contratos,  que fimarà o compromisso para futura contratação entre as pahes,  pelo prazo previsto, nos termos
do modelo que integra este Edital.
12.2.1-0  Licitante Vencedor terá o  prazo  de  05  (CINCO)  DIAS  ÚTEIS,  contado  a  pariir da  convocação,  para  subscrever o
contrato.  Este  prazo  poderá ser prorrogado  uma vez,  por igual  periodo,  quando solicitado  pelo  Licitante Vencedor durante o
seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
12.2.1.1   -A   convocação   do   licitante   vencedor   se   dará   através   de   publicação   em   jornal   de   grande   circulação   ou
correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico vàlido a ser fomecido pelo Licitante na
fase de prop,osta, confome modelo fomecido.
12.2.1.2  -E  de  inteira  responsabilidade  dos  Licitantes  manter  seus  dados  cadastraís  devidamente  atualizados,  incluíndo
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12.2.1.3 -0  licitante  que  não  atender no  Prazo
será  incurso  no teor do  ari.  81  da  Lei  n°  8.666/93,  ocasião em  que-será convocado  a licitame  classificada em  segunào  lugar,
si3m preiuizo de abenura de processo admnistração para aplicação das penaliclades cabíveis e insenas na mesrna k3L
12.2.2-A recusa riustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não fórmalizar 0 Contrato, no prazo estabelecido,
sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Ed".
12.2.3-Se o licitante \/encedor não assinar 0 Contrato no prazo estabelecido é fàcultado à administração  municipal convocar
os  licitantes  remanescentes,  respeitada  a  ordem  de  classificação  final  das  pnopostas,  para  negociar com  os  mesmos,  com
vistas à obtenção de melhores preços,  preservado o interesse público e respeitaclos os \/alores estimados paia a contratação

previstos na planilha de custos anexa ao Pnpjeto  Básico.
12.3lncumbirà  à administração  providenciar a  publicação do  extnato  dos contratos  nos  quadros de  a\/iso dos óngãos  públicos
munüpais,  até o quinto día útil do mês subseqüente ao de sua assinatura ou na forma prevista na Lei Orgânica do Municípk).
0 mesmo procedimento se adotará com relação aos possiveis termos aditivos.
12.4- 0 contrato só poderà ser amerado em confomdade com os artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.° 8.666/93.
12.5-0 contrato produzirá seus juridicos e bgak; efeitos a partir data de sua assinatura e vigená PELO  PRAZO  DE 12 (cloze\

MÊÊÊÊ, admitindo-se, porém, a promogação da vúência dos contratos dela decomente]  nos termos do ariigo 57, da Lei Federal
n° 8.666/93, se a proposta registrada continuar se mostrando mais vantqjosa à admínistração.

no  item  12.2.1  serâ  enquadrado

12.6-A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de entrega dos produtos quando expedida a competente
O.RDEM DE SERVIÇOS;

13 . DA REALIZAÇÂO DOS SERVIÇOS

13.1-   DAS  ORDENS   DE  SERvlços:   A  realização  dos  serviços  será  de  acordo  com   as  solicitações   requisitadas   pela
Contratante,  devendo  os  mesmos  serem  iniciados  após  o  recebimento  da  respectiva  Ordem  de  serviço,  junto  à  sede  da
Sçcretaria Municipal  competente,  ou onde for mencionado  na respectiva Ordem  de serviço,  de acordo com a conveniência e
oportunidade administrativa,  a necessidade e disponibilidade financeira da(s) Secretaria(s)  Gestora(s).

13.2 - 0 recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:
13.2.1  -Provisoriamente,  para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com a especificação;
13.2.2  -Definitivamente  após  verificação  da  qualidade  e  quantidade  do  serviço,  pelo  setor  responsãvel  pela  solicitação  e
co nseq uentemente aceitação.
13.2-PRAZO  E  LOCAL  DE  EXECUÇÂO:  Os  serviços  deverão ser iniciados  imediatamente conforme  prazo  determinado,  a
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS,  nos meios determinados pela solicitante.
13.2.1 -Por ocasião da execução dos serviços, o fornecedor deverà apresentar recibo em 02(duas) vias, além das respectivas
fatura e Nota Fiscal.
13.2.4-Para  os  bens  objetos  deste  certame,  deverá  ser emitida  Fatura  e  Nota  Fiscal  em  nome  da  Prefeitura  Municipal  de
Acopiara-CE,   com   endereço   na  Av.   Paulino   Félix,   Centro,   Cep:   63.560.000,   Acopiara/CE,   inscrito   no   CNPJ   sob   o   n°
07.847.379/0001-19.

13.2.5-No caso de constatação da inadequação na execução dos serviços às nomas e exigências especificadas neste Edital
e  na  Proposta vencedora a administração os  recusará,  devendo ser de  imediato ou  no  prazo  máximo  de 24  (vinte e quatro)
horas  adequados  às  supracitadas  condições,  sob  pena  de  aplicação  das  penalidades  cabíveis,  na  forma  da  lei  e  deste
instrumento.

13.2.6- Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
13.3-Os servíços licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as especificações contidas no  Projeto  Básico,
nos  anexo§  desse  instrumento  e  disposições  constantes  de  sua  proposta,  bem  ainda  às  normas  vigentes,  assumindo  o
fornecedor a  responsabilidade  pelo  pagamento de todos  os  impostos,  taxas e  quaisquer Ônus  de origem federal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais



verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b)  responsabilízar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou  a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do fomecímento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;
c)  indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para  representà-lo  na execução  do fomecimento. As decisões  e  providências

que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes;
d) aceitar,  nas mesmas condições do conúato, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no fornecimento, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação,  na foma do §  1° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93;
e) a execução dos serviços deve se efetuar de foma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município.

14 . DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILiBRIO
/               ,----- :i.=                                                        = T

14.1-  PREÇOS:  Os  preços  ofertados  devem  ser apresentados  com  a  incidência de todos  os tributos,  encargos trabalhistas,

-Q!:e:|i:ndc:::::à:spcr:ivs,s:v::smqeur:i:.:sástâáaificí:i:essóbsr:gouàob:àt:,i:j;toasd:,uitno::i:;v:eas,:caammee:t::iuecrg:ssoa,ematena,,custose

14.2-PAGAMENTO: 0 pagamento será feito na proporção da execução dos servíços licitados, segundo as ordens de serviços
expedidas pela administração,  de conformidade com as notas fiscais/fatura§ devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,
acompanhadas  das  Cehidões  Federais,   Estaduais  e  Municipais  do  licitante  vencedor,  todas  atiializadas,  ob§ervadas  as
condições da proposta.
14.2.1 -0  pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste subitem,
observadas as disposíções editalicias, através de crédito na Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque nominal.
14.3  -  REAJUSTE:  Os  valores  constantes  das  propostas  não  sofrerão  reajuste  antes  de  decorridos  12  (doze)  meses  do

i3,i:aàoÉ:E3t,eLSíàRioquEaésoNdô#|âeor.Ét,i#zAa#Rsi:c%Gh:;Tt::eFà:dsaoçbãr:vçr:t:I,:aYoasriàsirevisíveis„uprevisíveisporémde
conseqüências  incalculáveis,  retardadores ou  impeditivos da execiição do ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de força maior,  caso
for[uito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  área  econômica  extraordinária  e  extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a  retribuição  da  Admínistração  para  a justa  remiineração  do  fomecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,  na forma do ariigo 65,  11, "d" da Lei Federal  n.°

8.666/93, alterada e consolidada.

015-DASSANÇÕES

15.1  -À contratada total ou  parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dó: ariigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas
demais alterações.
15.2 -A Contratada,  no caso de inadimplemento, ficarà sujeita às seguintes sanções:
15.2.1  -Advehência

15.2.2 -Multas necessârias, confome segue:
15.2.2.1-multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido,  por dia de atraso na prestação dos serviços, contados
do recebimento da ordem de serviços/autorização de fomecimento no endereço constante do cadastro ou da Ata,  até o limite
de 15% (quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
15.2.2.2-multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de atraso superior a 30 (tn.nta) dias da
execução dos serviços;
15.3-    Na    hipótese    de    ato    ilícito,    outras    ocorrências    que    possam    acarretar   transtomos    ao    desenvoMmento    do
fomecimento/realização dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a aplícação de s
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documentos  que  o  complementem,  não  abrangidas  nos  sub  itens  anteriores,  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  das  demais
sanções previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
15.3.1 -multa de  1 % (um  por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor global máximo da
ata ou do contrato, conforme o caso;
15.4 - Suspensão temporária do direito de panicipar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura de ACOPIARA

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legaís.
15.5  -Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar oom  Administração  Municipal,  enquanto  perdurarem  os  motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria auton.dade que aplícou a penalidade.

16 - DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAIS

__-L-             ___                     .--- ____
16.1   -A  tentativa  de  fraude  ou  frustação  dos  atos  e  ações  a  serem  realizados  por  parte  dos  proponentes,  há  qualquer
momento do presente processo, poderà caracterizar o enquadramento dos mesmos nas §ansões dos crimes e penas previstas
dg Art. 90°, Art.  93° e Art. 96° da Lei  Federal 8.666/93, e sendo necessário, aínda, abehura e Ínstauração do devido processo
administrativo  para a averiguação e apuração dos fatos ocom.dos,  de foma a aplicação das devidas  penalidades e punições
cabíveis,

16.2 -É facultado a Pregoeira, em qualquer ausêncía ou omis§ão quanto a instruções e ditames deste edital,  a aplicação das-
nómas,  instrumentos e demais fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de foma a manter ideal e legal transcorrer dos
atos e ações dos procedimentos do certame.

17 . DISPOSIÇÕES GERAIS

17.1-As  normas que dísciplinam este  Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os   interessados,   atendidos   o   Ínteresse   público,   sem   comprometimento  da  segurança   e   do   regular  funcionamento   da
administração.
17.2-Os  casos  omissos  poderão  ser  resoMdos  pela  Pregoeira  durante  a sessão  e  pelo(s)  Secretàrio(s)  Ordenador(es)  de
Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.° 8.666/93.
17.3-0  não  atendimento  de exigências fomais  não essenciais  não importará  no afastamento do  licitante,  desde que sejam

possiveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão  pública deste
Pregão Presencial.
17.4-Nenhuma  indenização  será devida  às  licitantes  pela elaboração  ou  pela  apresentação  de  documentação  referente  ao

oi;:::nÁeaàdútian'i,s:reaTã:mdirseóàçni#zsa:áxpme:í::ivda:::v:%nat:âtoaçeõàsmdpi;aadceecsos:e::ess.pmçospraticadosnoReg,stroobjetodessa
licitação.

17.6-   Na  contagem  dos   prazos  estabelecidos   neste  edital,   exclui-se  o  dia  de   início  de  contagem   e  inclui-se  o  dia  do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente nomal no Município, exceto quando for
expressamente estabelecido em contrârio.
17.7-  Para  dirimir,   na  esfera  judicial,   as  questões  oriundas  do  presente  edital,  será  competente  o  Foro  da  Comarca  de
ACOPIARA-CE.

::28:âÊhníoR#gsoÊ##stcaí#:ocÊopd:g5S6eor.#:doausj:ràtvoé:dcoot:::;oãnoedt%8;r§§::.#9:rdAe,sneagâ¥dapâ::Wagfe:rÉ:,nxó
horán.o de 08:00 às  12:00 horas.
17.9-  Cópias  do  edital  e  anexos  serão  fornecidas  mediante  Protocolo  de  Retirada de  Edital,  mediante  pagamento  de  cópia
reprogràfica,  na  Sede da  Comissão de  Pregão da Prefeitura Municipal  de ACOPIARA,  situada  na AV.  PAULINO  FÉLIX,  362 -
CENTRO  -ACOPIARA  -CEARÂ  -CEP  63.560-000  ou  através  do  telefone  (88)  3565.1999,  de  segunda  a  sexta-feira,  no



a)   pagamento   da  taxa   no  valor  de   R$   20,00   (vime   reais)   de  cópia   repnográfica,   por  meio   de   Documento   de
Arrecadação Mu"pal -DAM.
17.10.  0  reférido  edhal  e seus  anexos também  estão  disponíveis  nos  seguintes  sítios vimaé:  www.tcm.ce.qov.br/Iicitacoes,
nos termos da lN  n° 04/2015-TCM-CE.
17.11-0  Projeto  Básico/Termo  de  Reférência  poderà  ser  examinado  por  qualquer  interessado  na  sede  da  Comissão  de
Pregão da Prefeitura Municipal de ACOPIARA.

17.12-Todas as normas  inerentes às contratações do objeto deste Certame,  discriminadas no Anexo -Termo de Reférência
deste  lnstrumento  Con\/ocatório  deverão  ser  minuciosamente  observadas  pebs  licitantes  quando  da  elaboração  de  suas

propostas.
17.13-No interesse da Adrinistnação Municípal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica assegurado a
autorffle competente:

a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parie, da preseme licitação, dando ciêncía aos interessados
na forma da bgislação vigente.

0 b)   Aniilar  ou   revogar,   no  todo   ou   em   pahe,   a   presente   licítação,   a  qualquer  tempo,   disto  dando   ciência   aos
ihteressados mediante publicação na foma da legislação vigente.
17.14.  Os  avisos de  prosseguimento das sessões,  a decisão sobre os  recursos  interpostos,  a Anulação ou  revogação serão
feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da Prefeitura Municipal de ACOPIARA, conforme
disposto na Lei Orgânica do Município.



ANEXO  1

DIVERSAS - N° 2021.01,18.02

1 - lNFORMAÇÕES  PRIMÁRIAS  E CLASSIFICACÃO DA DESPESA

1.    ORGÃO(S)    SOLICITANTE(S):    SECRETARIA    DE   ADMINISTRAÇÃO    E    FINANÇAS,    SECRETARIA    DE    CULTURA,

ESPORTE      E     JUVENTUDE,      SECRETARIA     DE      EDUCAÇÃO,      GABINETE      DO      PREFEITO,      SECRETARIA     DE

INFRAESTRUTURA,    SECRETARIA    DE    SAÚDE,    SECRETARIA    DO    TRABALHO    E    DESENVOLVIMENTO    SOCIAL,

SECRETARIA    DE   AGRICULTURA   E    DESENVOLVIMENTO   SUSTENTÁVEL,    SECRETARIA   DO    MEIO   AMBIENTE    E

SUPERITENDENCIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITO.

2.   DOTACÃO(ÕES) O RÇAMENTÁRIA(S):
SETOR

ÓRGÃO
UNIDÁDE FuülçÃO/SllBFUNÇÃO/PROGRAmAt

FONTE
ELEMENTO DE VALOR

ORÇ. P-A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE DESPESAS ESTIMADO
SEC.  DE ADM.  EFINANCAS

05 0501 04.122.0402.2.011 1001 3.3.90.39.00 R$ 91.085,97

SEC. STDS 07 0701 08.244.0807.2.033 1001 3.3.90.39.00 R$ 94.125,09

SEC.DE SAUDE 06 0602 10.122.0402.2.015 1211 3.3.90.39.00 R$ 94.125,09

SEC.  DElNFRAESTRUTURA
09 0901 15.122.0402.2.071 1001 3.3.90.39.00 R$ 91.085,97

SEC.  DE  EDUCAÇÃO 08 0801 12.122.0402.2.061 1110 3.3.90.39.00 R$ 94.125,09
•        GABINETEDOPREFEITO

02 0201 04.122.0402.2.003 1001 3.3.90.39.00 R$ 35.218,74

SEC.  DE CULTURA
11 1102 13.122.0402.2.082 1001 3.3.90.39.00 R$ 35.218,74

AGRICULTURA 10 1001 20.122.0402.2.076 1001 3.3.90.39.00 R$ 35.218,74

MEIO AMBIENTE 12 1201 18,122.0402.2.091 1001 3.3.90.39.00 R$ 35.218,74

STTRANS 14 1401 04.122.0402.2.095 1001 3.3.90.39.00 R$ 35.218,74

a          „                                         ~           Lr               v..`     nayÃLQRESH""Q„x`ãqÁáíí,Ft         ^   F^L¥:yí:^u~ó*qy.L       .^        . `RS_$40,ç4t),91

3.    FONTE(S) DE RECURSO: RECURSOS PROPRlos
4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$ 640.640,91 (Seiscentos e Quarenta Mil,  Seiscentos e Quarenta Reab e Noventa
e m centavos),

11 - DETAL[lAMENTO DA DESPESA

;LtB?#LjLjECH#Nâo#g#TTB#u=%#£|o#ÍT###gsAí#EB¥#ÉÊ##T##:
DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DO  CEARÁ,  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  DIVERSOS  ÓRGÃOS
ADMINISTRATWOS  DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA-CE.



ÀRéõEiÀARDÁ

a administração pública devem ser amplos6.   JUSTIFICATIVA:  Faz-se necessán'a a presente ez que os a
e  de  conhecimento  de  todos,  em  especial  aos  avisos  de  licitação,  para  que  assim  o  maior  iíúmero  de  panicipantes  tóme
conhecimento dos editais que o município disponibiliza,  e,  assim,  a pnefieitura de Acopiara/CE,  possa aférir o maior número de

propostas,  por consequência,  os  melhores  preços.  Ressalta-se,  que  as  publicações  das  materiais  institucionais,  bem  como
toda  e  qualquer divulgação  das  ações  dos  Órgãos  da  adminístração  pública,  são  obrigadas  por bi,  logo,  o  presente,  busca
ainda o cumprimento a toda a legislação correspondente.

A preseme contratação fazse necessària para atender às determinações contidas no an. 21, §3° da Lei Federal n° 8.666/93 e
no   art.  4°  da   Lei   Federal   n°   10.520/2002   pehinente  às   publicações  dos  expedientes/atos   necessàrios   a  conclução  clos

processos  licitatórios e demais atos.  Ressalta€e, que as publicações das materiais institucíonais,  bem  como toda e qualquer
dMkiação  das  ações  dos  Órgãos  da  administração  pública,  são  obrigadas  por  bi,  logo,  o  presente,  busca  ainda,  darlhes

publicidade e, consequentememe legalidade.

111 -DAS COND[CÕES  DE  EXECUCÃ0

-oLigeoLgü%EE¥M¥:#%,##T#=L#jLT::::::::i:::#mnf-p-de¢mhado"
8.    PRAZO  DE VIGÊNCLA:  Prazo de vigêncía de 12 (DOZE)  MESES, contado a partir da data da sua assinatura, admitindo-se,

porém,  a  promogação  da vigência do contrato,  nos termos do ahigo 57,  da Lei  Federal  n° 8.666/93,  se a  proposta registrada
continuar se mostrando mais vantajosa à adminístração.

9.              PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, na proporção de execução dos sen/iços, em até 30 (TRINTA) DLAs após

a emissão da  Nota  Fiscal,  mediante atesto do recebimemo dos sen/iços e o encaminhamento da documentação necessária,

observada todas as disposições pactuadas, através de crédito na conta bancaria da Detentora.

Nr-DOS PRECOS OFERTADOS E DA FORMULACÃO DA PROPOSTA

0

10. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhada do item, tipo e quanti.dade solicitada,  o valor unitário e
total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tn.butos, impostos, taxas, encargos
e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;
11.  Aa Secretarias Municipais poderá se valer da análise técníca dos itens propostos, antes da adjudicação e homologação da
licitante,   para  verificação  do  atendimento  das  especificações  minimas  dos  itens  con§tantes  no   Projeto   Bàsicorremo  de
Referência.
12. A execução dos serviços licitados poderá ser feito de forma fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade
do  Órgão  interessado  durame  o  prazo  de  contratação,  mediante  a  expedição  de  periódicas  ORDENS  DE  SERvlços,  pela
Secretaria Gestora, constando a quantidade dos sen/iços a serem executados.

V -DA FORIVIALIZACÂO  DO CONTRATO.  FISCALIZACÃO E GESTÃO  D0 CONTRATO:

13.As   obrigações   decorrentes   da   presente   licitação   serão  fomalizadas   mediante   lavratura   dos   respectivos   contratos,

subscritos  pelo  Municípk),  através  da  Secretaria  Gestora,  representada  pelo  Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e  o

licitante vencedor, que observará os termos das Leis correspondentes.

14. 0  Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da con\/ocação, para subscrever o contrato.  Este

pTazo poderá ser pnomogado uma vez,  por Úual periodo, quando solicitado pelo Licitame Vencedor durante o seu transcurso e



17. 0  contrato  produzirá seus jurídicos e  legais  efeitos  a  partir data de  sua assinatura e vigerá  por 12(DOZE)  MESES),  nos

termos do artigo 57, da Lei  Federal  n° 8.666/93.

18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obn.gação de execução dos serviços quando expedida a competente

ORDEM  DE SERVIÇOS.

19.A  gestão  e  fiscalização  do  contrato  caberâ  ao  Ordenador  de  Despesa  de  cada  Secretaria  ou  a  quem  este  designar,

devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonãncía ao que dispõe o art. 58, inciso 111, c/c ar[. 67 da

Lei Federal n°  8.666/93.

Vl - DAS 0BRIGACÕES
20. DA CONTRATANTE:
a)   Exercer a fiscalização da execução do contrato;
b)   Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente klentificados, a todos os locais onde se fizer
nnecessària  a  execução  dos  serviços  licitados,  prestando-lhe  todas  as  infomações  e  esclarecimentos  que,  eventualmente,
forem solicitados;
c)   Efetuar o pagamento confome convencionado em clausula contratual.

21. DA CONTRATADA:
a)   executar os  serviços  licitados  dentro  dos  padrões  estabelecidos  pelo  MUNICÍPIO,    observando  ainda  todas  as  normas
técnicas que eventualmente regulem a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes
do descumpn.mento de qualquer clâusula ou condição estabelecidas;
b)   assumir a responsabilidade  pelo  pagamento de todos os impostos,  taxas  e quaisquer Ônus de origem federal,  estadual  e
municipal,  bem  como,  quaisquer encargos judiciais  ou  extrajudiciaís,  sejam  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
resultantes  da  execução  do  contrato  que  lhes  sejam  imputáveis,   inclusive  com   relação  a  terceiros,  em  decorrência  da
execução dos serviços;
c)   a  reparar,  corrigir,   remover  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d)   responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução da execução dos serviços,  não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pelo Órgão interessado;
e)   indicar preposto,  aceito  pela Administração,  para repre§entá-lo  na execução do contrato. As decisões e providências que
ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão ser comunicadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil

para a adoção das medidas convenientes;
f) aceitar,  nas  mesmas  condições  registradas,  os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  na  execução  dos  serviços,  até

:;oÁé!cn::a:::n::wpi3ro:ednetof'o:avã':rãi:i:;aL:::#i:taedroa:oa::iàt::teoé::f#N:á|opio';odoamgo65daLeino8.666/93;

:,empr::t£àodsa:sccÍ,êa:::jmaeont#UqNíàífpo,rôríâoe,;j:fad£:npt:,OeMp:r,ecsícpj:o,,cduja:ur:,cq,::ra:::smsa:Í££#q:eatveenngfi:cra:#aanT:ntdeá
execução do contrato;
i) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do  MUNICíplo,  no tocante  a execução dos serviços,  as§im  como  ao cumprimento
das obn.gações previstas no contrato;

j) prover todos os  meios  necessários à garantia da plena operacionalidade da execução dos serviços,  Ínclusive considerados



contratual;

m)  substituir em  qualquer tempo  e  sem  qualquer ônus  para  o  MUNICÍPIO,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis  da
recusa, no todo ou em pahe os materiais recusados pela Administração;
n)   manter,  sob  as  penas  da  lei,  o  mais  completo  e  absoluto  sigilo  sobre  quaisquer  dados,   infomações,   documentos,
especificações técnicas e comerciais dos materiais do MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a execução dos serviços;
o)   manter,  durante  a  vígêncía  do  contrato,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no  Edital  relativo  à
licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos temos do Art. 55,  lnciso Xlll, da Lei n° 8.666/93, que serâ observado, ciuando
dos pagamentos à CONTRATADA.

p)   No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  nomas  e  exigências  especificadas  no
Projeto  Básicon.emo  de  Referência,  no  Edítal  ou  na  Proposta do Contratado,  o  Contratante os  recusará,  devendo  no  prazo
màximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às §upracitadas condições;

C)
Vll - DOS QUANTITATIVOS

22. DOS SERvlços E VALORES ESTIMADOS POR SECRETARIA:
JUSTIFICATIVA   QUANTO   AOS    QUANTITATIVOS:   A   definição   dos   seguintes   quantitativos   deu-se   com   base   em

levantamento  pautado  pelo  histórico  de  utilização  e/ou  con§onância  com  as  necessidades  de  contratação  prospectada  por
este(s) Órgão(s)   Sendo.

D.Ó.§muANTnATrv®S VALORES
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anexo,  executando  rigoro§amente o  objeto  com  qiialidade adequada  às  recomendações aceitas  pela  boa técnica,  nomas  e
legislação, em conformidade com o estabelecido.
a)   Aceitar  as  Requisições  de  Publicação  de  Matéria  até  às  17:00  horas  do  dia  anterior  ao  da  veiculação  da  matéria,  no
minimo; ou de acordo com as nomas da empresa vencedora.
b)   Efetuar as  publicações  dos  atos  oficiais  da Adminístração  Munícipal,  emitida  pelas  Unidades  Administrativas  Solicitantes,
encaminhadas por fax, ou por e-mail;
c)   DÍspor de equipamentos com capacidade suficiente para executar os serviços objeto da contratação, com qualidade,  bem
como  de  materiais  de  consumo  e  de  boa  qualidade  a  serem  empregados  na  execução  do  objeto  da  contratação,  visando
atender a demanda de serviços solicitados pela contratante, em tempo hâbil;
d)   Atender prontamente qualquer exigêncía do servidor do município designado para acompanhar e fiscalizar a execução do
contrato;

e)   Comunicar,   por   escn.to,   ao   servidor   designado   para   acompanhar   e   fiscalizar   a   execução   do   contrato,   qualquer
anormalidade de caràter urgente, e prestar os esclarecimentos julgados necessân.os;

Õ ~Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação exigidas na licitação;

)   Não subcontratar, nem transferir a outrem, no todo ou em pane, o objeto do contrato;
h)   Assumir a  responsabilidade  pelos encargos trabalhistas,  fiscais,  previdenciàrios  e  comerciais  resultantes  da  adjudicação
desta Licitação, consoante o disposto no art. 71  da Lei n° 8.666/93;
i) lndicar nome, telefone(s), fax e/ou e-mai[ do responsável para tratar de assuntos relacíonados à contratação dos serviços;

j) Prestar  serviços   de   publicações,   por   pessoal   devidamente   qualificado,   disponibilizando,   equipamentos   e   ferramentas
necessários à execução dos serviços;
k)    Executar os serviços e publicações quando solicitados, confome a melhor técnica, obedecendo rigorosamente às normas,
instruções,   especificações   e   detalhes   fomecidos   ou   deteminados   pela   contratante,   não   sendo   pemitida,   variações,
modificações   ou   adaptações   de   qualquer  natureza,   salvo   se   devidamente   aprovadas   por  escrito   pela  fiscalização   da
contratante;
1) Refazer às suas  custas,  em  prazo  a  ser acordado  com  a contratante,  todos os serviços  que apresentarem  defeitos,  erros,
omissões ou quaisquer outras irregularidades constatadas pela fiscalização da contratante;
m)  Primar pela  imediata correção  das  deficíências,  falhas ou  irregularidades constatadas  pela contratante,  na  execução  dos
serviços;
n)   Ressarcir  eventuais   prejuízos   causados   à   contratante   e/ou   terceiros,   provocados   por  ineficiência  ou   irregularidades
cometidas por seus empregados, na execiição dos serviços;
o)   Adotar critérios de segurança, inclusive previstos na legislação vigente, tanto para os empregados, quanto para a execução
dos serviços, isentando a contratante de quaisquer responsabilidades por eventuais acidentes de trabalho;

p)   Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  patrimônio  da  contratante  por culpa,  dolo,  negligência  ou  imp"dência  de
seus  empregados,  ficando  obrigada  a  promover o  ressarcimento  a  preços  atualizados,  dentro  de  30(trinta)  dias  contados  a

partir da comprovação de sua responsabmdade. Caso não o faça dentro do prazo estipulado, o município reserva-se ao direito
de descontar o valor do ressarcímento da fatura do mês, sem prejuízo de poder denunciar o contrato, de pleno direito;

q)   Substituir qualquer empregado cuja atuação,  pemanência ou compohamento sejam julgados  prejudiciais,  inconvenientes
ou insatisfató rios;

r) Fornecer, sempre que solicitados,  documentos que comprovem a manutenção das condições de habilitação exigidas  para a
contratação;
s)   Providenciar para que todos seus empregados cumpram  as  normas intemas,  relativa à segurança dos locais onde serão
executados os serviços;
t)A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  da  contratada,  não  eximirá  a  licitante  vencedora  do  certame  de  total
responsabilidade pela mà execução dos serviços contratados;
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ANEXO  11

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE.

Processo:  PREGÃO PRESENchAL N° 2021.01.19.02

Data e Hora de Abertura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:

às                    horas

Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

§!i:s:TÊ:;BC5°ETiTÊ#Nâo°ED:#gMs:::c:ÍiEBS3Ps:;í#5#R,P3AA:fi!,xP:R:s:TTFsÇÊÃÃ°3oDEDÚ03ii#ÉDE:MNP:USB:;C#[ÇíFARi:
DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTAD0  DO  CEARÂ,  PARA ATENDER  AS  NECESSIDADES  DOS  DIVERSOS  ÓRGÃOS
ADMINISTRATIVOS   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA-CE.,   CONFORME   PRojETO   BÁSICon.ERMO   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

LOTE
lTEM ESPECIFICACÃO UND QTDE VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

1
Publicação     em    jomal     diàrio     de     grande

Cm/Pc
2.408

circulacão Estadual -(1 ° caderno)

2 Publjcação   no   Diário   Oficíal   do   Estado   do
Cm/Pc

2.625
Ceará -(DOE)

3 Publicação no Díàn.0 0ficial da União - (DOU) Cm/Pc 1 ,750

4
Publicação   em  jomal   de   grande   circulação

Cm/Pc
1,204

Estad ual-(Classificados)

VALOR GLOBAL RS

!Ako3g:oEBXAELc5i.Ã.ó"b`ó,S..é.ÉR.Üié.õ.à.;..ó;..;'àwiçosdeverãoseriniciadosimed,atamenteconformeprazodeterm,nado,a
contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos meios deteminados pela solicitante.

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.
Observações:
•       O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo l -Projeto

Básicon-emo de Referência deste edital.
•       lndependente  de  declaração  expressa,  fica  subentendida  que  no  valor  proposto  estão  incluidas  todas  as  despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
-encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
-tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral,  da infor[unística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados à Contratante

e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços.



lTEM 01 -MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:  <NOME  DA  EMPRESA,  CNPJ  e  ENDEREÇO>  neste  ato  representada  por  seu  (titular,  sócio,  diretor  ou
representante),  Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade,  estado civil,  profis§ão,  RG e CPF)

OUTORGADO:  <NOME  DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG,  CPF e endereço.

o;s3sin:c:!i:Lpogs:aosttcoa!gaÊs,|X:#,:i::;r:àd:am::,:g;oar:á,a:dcro:(i)tLv!:e,a:o:!Edgoe:rugis:nR,!:seíe:scc,|ea::::ia2!e:s,n:,!ji!ijo;iàn:p:osdaedne::::Fp!s::mTá
preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame em nome da Outorgante que se fizerem  necessàrios ao fiel cumprimento deste mandato,  inclusive interpor recursos,
ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil està obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

(representante legal)
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ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAÇÕES

ITEM 02 -MODELO  DE DECLARAÇÃO  EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

Ãç,JSEOTso:DCEOTTc#[ê£êoEDÃFF#s:RESÊOEDsopsEcóASLi#T%êpDAARAAâMiRFssTT#ÇÃÃooDPEÚ3[%vÁÇsuEENPEucBELàcstTÇEÃMOBE

B=BGL#RÊÊEc[Egâh#oDLÀ5'Ês?Ã'DcàA:gAc:#ipDÁA#igTOELigEARLEsoNEÊ5Êgg,DDAODÊ5?D*sEDi#EJRosRONSAáRtÂÃRóg
ADMINISTRATIVOS   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA-CE„   CONFORME   PROJETO   BÀSICO/TERMO   DE

REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL.

DECLARAÇÃ0

...,.............................,      inscrito      no      CNPJ      n° ..................,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)    da   Carieira   de    ldentidade    ng ..,,.........    e   do   CPF    ng   .....
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.19.02 que:

(1 ) que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes do instrumento convocatório;

(2) que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do Edital e objeto a ser contratado no presente cer[ame
licitatório;

(3) que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, fima a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)



ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃ0/DECLARAÇÕES

ITEM 03 -MODELO DE DECLARAÇÂO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO

Ã;,JSEOTso:DCEOT,Tc#iâ£âoEDÃFFNMs:RESÊOEDsopsEcóASLi#T%êpDAARAAâMiR,EssTT#ÇÃÃooDPEÜs:%vÁÇsuEENPEucBEL!cstTÇEÃMOBE
PUBLICIDADE  LEGAL,  N0  DIÂRIO OFICIAL DA UNIÃO,  DIÂRIO OFICIAL DO  ESTADO  DO  CEARÀ E  EM JORNAL  DIÁRlo

DE  GRANDE  CIRCULAÇÃO  NO  ESTADO  DO  CEARÁ,  PARA ATENDER AS  NECESSIDADES  DOS  DIVERSOS  ÓRGÃOS
ADMINISTRATIVOS   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA-CE.,   CONFORME   PRojETO   BÀSICon-ERMO   DE

REFERÊNCIA EM ANEXO A0  EDITAL.

DECLARAÇÃO

........... „      inscrito      no      CNPJ      n° ......... „ ........,      por      intemédio      de      seu      representante      legal      o(a)

portador(a)   da    Carteira   de   ldentidade   ng ......... „..    e   do    CPF    m   ...,.
DECLARA,  para fins do disposto no PREGÃO PRESENCIAL N° 2021.01.19.02 que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos os fins de direito  a qiie se  possa prestar,  especialmente  para fins de prova em  processo
licitatório,  junto  ao  Município  de  ACOPIARA,  Estado  do  Cearâ,  que,  em  cumprimento  ao  estabelecido  na  Lei  n°  9.854.  de

27/10/1999,  publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do artigo 70, da Constituíção Federal, não emprega menores
de  18 (dezoito) anos em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de  16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condição de aprendiz, a pamr de 14 (quatorze) anos.

b)  sob as  penas  da  lei,  para todos os fins de direito  a que se  possa prestar,  especialmente  para fins de prova em  processo
licitatón.o, junto ao Município de ACOPIARA,  Estado do Cearà, que concorda integralmente com os temos deste edital e seus
anexos;

c)  que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de  nossa habilitação  para participar no  presente cer[ame licitatório,  bem

o:S6S!#/9q3|eficamosClentesdaobrigatoriedadededeclararocomênciaspostenores,nostermosdoan32,§2o,daLein.o

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante leg al)



CONTRATO  NO:  *i;i:;á;À;ÀÀ*##:Àá;;;^;

PREGÃO PRESENciAL No w*.#.#.*

ANEX0 lv
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO  QUE   ENTRE   SI   CELEBRAM,   DE   UM   LADO  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,   E  DO  OUTRO  A

EMPRESA
DECLARA.

PARA   0   FIM   QUE   NELE   SE

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado do Ceará,  pessoa juridica de djreito público intemo,  inscrita no CNPJ  sob o

N.°  07.847.379/0001-19,  com sede  de sua  Prefeftura  Municipal  na Avenida  Paulino  Félix,  n°  362-Centro  -Acopiara  -Ceará  -

ogFp:F.6â.o56o",  através  da  SECRETARIA  DE  .......................,  neste  ato  representado(a)  pe'o(a)  Sr(a). aoui denominadoía\ de CONTRATANTE. e de oiilm ladn a  Emnre.Qa H*H***Haqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa H"***""*, estabelecida na
*ü*t*******", inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ~-, neste ato representada pelo (a) Sr(a). üü-~", poriador (a) do

CPF n° H##****#",  apenas denominada de CONTRATADA, fimam eme si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as
cláusulas e condições a seguír estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENTO  LEGAL

1.1.   Processo   de   Licitação,   na

0

modalidade   PREGÂO   PRESENCIAL   tombado   sob   o

i§RG#;iL¥ÊTçíÃç:1ÁàRF:;ESEiF±:i:::EAE::o:ã:oÊT:#;AA:£R¥4::i§iii#A:D:g°ÚD:o::SEEâRs#EÉ°DEij:P!s;s§icE;i#iig::E!âE¥!8R!Sí!!
ADMINlsTRATlvos   DA  pREFEITURA  MUNlclpAL  DE  AcoplARA.cE.,   coNFORME  pRojETo   BÁslcorTERMo   DE
REFERÊNCIA EM ANEXO AO  EDITAL,  em conformidade com a  Lei  Federal  N° 8.666/93 - Lei das  Licitações  Públicas c/c os
temos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLAUSULA SEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO

no   ffi*.#.#.*,   cujo   objeto   é   O

iiE3ri#ijb##Ç#OB#LiD#Éi"##TíO#i£:TTL;#§,"#0%pH##TiÃgAip#ouíj
CEARÁ   E    EM   JORNAL   DIÁRIO    DE   GRANDE   CIRCULAÇÃO    NO    ESTADO    DO   CEARÁ,    PARA   ATENDER   AS

#:tidãgDnoADPFSopjpfi3EC#cL+:±REáDEREFERÊNCM±TÀeÉ£oTdTm#c#Êíí:::;::::::::::::::õ::%+::e::::â::%
PRESENCIAL No *#*.#.#.*

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, D0 REAJUSTE E D0 PAGAMENTO

3.1. 0 valorGlobal presente avença é de RS Wü~(                                      `-.''     ), confome:

•i3ii H i L*i.|. [.L:|:|# Lii ii.x                                          l RtTi llll-Quant I ffil!im/
1 ~

ANTONI     ELZA
-1--+ht=r`ii-A,ç3ç<EGut:}tt:ft

PREFEITURA   MUNrcl'FAL   OE   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

S-rte:www.acopiara.ce.gov.br
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A ser  pago  mensalmente  na  proporção  da  éxecução  dos  serviços  licitados,  segundo  as  ordens  de  serviços  expedidas  pela
Administração, de confomidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas  pelo Gestor da despesa,  acompanhadas
das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, obsewadas as condições do edital.
3.2.  0  valor do  presente  Contrato  não  sofrerá  reajiiste  antes  de  decorridos  12  (doze)  meses  do  contrato,  hípótese  na qual

poderá ser utilizado o indice lGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
3.3.  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis  porém  de  con§equências  incalculáveis,  retardadores  ou
impeditivos da execução do ajustado, ou  ainda,  em caso de força  maior,  caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área
econômica extraordinán.a e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação
e  temo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram  inicialmente  entre  os  encargos  do  contratado  e  a
retribuição  da Administração  para a justa remuneração do fomecimento,  objetivando  a manutenção do  equilibrio  econômico-
financeiro Ínicial do contrato, na forma do ahigo 65,  11, Ud" da Lei Federal n.° 8,666/93, alterada e consolidada.

Q
3.4.   0   pagamento   será   efetuado   em   até   30   (trinta)   dias,   após   adimplemento   da   obrigação   e   encaminhamento
documentação  tratada  no  subitem  3.1,  obsewadas  as  disposições  editalicias,  através  de  crédito  na  Conta  Bancária
fornecedor ou através de cheque nominal.
3.5. Por ocasião do fornecimento deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva Nota Fiscal.

CLÁUSULA QUARTA -DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE EXECUÇÃO

4.1.  0  presente  lnstrumento  produzirá seus juridicos  e  legais  efeitos  a  partir da  data de sua  assinatiira  e vigerà  até _ DE
DE 20_ admitindo-se] porém, a prorrogação nos temos do ahigo 57, da Lei Federal n.° 8.666/93.

4.2.  lndependente  da  quantidade  de  cada  item  deste  contrato  à  administração  ficará  no  direito  de  solicitar  apenas  aquela

quantidade que lhe for estritamente necessária.
4.3.    PRAZ0    DE   EXECUÇÃO   DOS   SERVIÇOS:   Os   serviços   deverão   ser   iniciados   Ímediatamente   confome   prazo
deteminado, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos meios determinados pela solicitante.

CLÁUSULA QUINTA -DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1.   As   despesas   decorrentes   das  eventuais   contratações   correrão   à  conta  de  üH~W#W**H#~*,   nas  dotações
orçamentárias:

OCLÁUSULASEXTA-DAOBRIGAÇÃODASPARTES

6.1. As par[es se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal
n° 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal n.° 10.520/02.
6.2.  0 CONTRATADO obriga-se a:

a) executar os serviços licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICíplo, de acordo com o especificado no
instrumento convocatório, no Projeto Básicon.emo de Referênoia, que faz pahe deste instrumento, ob§ervando ainda
todas  as  nomas  técnicas  que  eventualmente  regulem  a  execução  dos  serviços,  responsabilizando-se  ainda  por
eventuais prejuízos decorrentes do descumpn.mento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  assumir  a  responsabmdade  pelo  pagamento  de  todos  os  impostos,  taxas  e  quaisquer ônus  de  origem  federal,
estadual  e  municipal,  bem  como,  quaisquer  encargos judiciais  ou  extrajudiciais,  sejam  trabalmstas,  previdencíàrios,

a terceiros,fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputâveis,  inclusive com relação
em decorrência do fomecimento;
c)  a reparar,  corrigir,  remover ou  substituir,  às suas expensas,  no total  ou em  parte,  o objeto do
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

contr

ANTONIA

PREFE(TÜRAMUN\Cl
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   ACOPIARA
Averida Paulino Félix, Na 362-Centío -Acopiara -Ceará
CNPJ ng 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

S~ne:`mí\^r.acopiara.ce.gov.br
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dolo   na   execução   do   fomecimento,   não   exclumdo   ou   reduzindo   essa   responsabilidade   a   fiscalização   ou   o
acompanhamento pelo órgão interessado;
e)   indicar   preposto,   aceito   pela   Administração,   para   representá-lo   na   execução   do   contrato.   As   decisões   e

providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  representante  do  contratado  deverão  ser  comunicadas  a  seus
•              superiores em tempo hábíl para a adoção das medidas convenientes;

f)aceitar,  nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fomecimento,  até 25%

ÍT:txee:uctjanrc:spso:::çnot:,ddeof:#oar:nínc:a:::uma#oetde:ã:nattr,:{§à::sfodTa3#cí;,do:amgo65daLeíno8.666,93;
h)   prestar  os   esclarecimentos   que  forem  solicitados   pelo   MUNICÍPIO,   cujas   reclamações   se  obriga  a   atender

prontamente,  bem  como  dar  ciência  ao  MUNICÍPIO,  imedíatamente  e  por  escrito,  de  qualquer  anormalidade  que
verificar quando da execução do contrato;
i)  dispor-se  a  toda  e  qualquer  fiscalização  do  MUNICÍPIO,  no  tocante  a  execução  dos  serviços,  assim  como  ao
cumprimento das obrigações previstas neste contrato;

j) prover todos os meios necessàrios à garantia da plena operacionalidade do fomecimento, inclusive considerados os
''0'           :)asc°osmduenicr:í:#:tT#Seançt:°:: qMUõ'#ceírp|ôtu::Za:áuer  aneração  o%rrida  no  endereço"nta  bancària  e  outros

i)ulgoâsvs::si,#às##iFióe:feet|:::i:t:Êac::sesEà:di::tc:ã?ões,afimdever,ficarascond,çõesparaatendimentodo
objeto contratu al ;

m) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o MUNICÍPIO,  no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis
da  recusa,  no  todo  ou  em  pahe  os  materiais  recusados  pela  Administração,  caso  constatadas  divergências  nas
especificações, às nomas e exigências especificadas no Projeto Básico, no Edital ou na Proposta do Contratado;

:!pme:|fi:::,ç::!iésc::cnaass:ac:ekeo,cTaí;sdcoosm|:!:nea,3bi:Iu#usÀ#pig:ràequqaj:q:::#d:s,,oi:faormlc:::::imd::tuom::t::i
aces§o, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fomecimento objeto desta ata;
o)  manter,  durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital relativo
à  licitação  da  qual  decorreu  o  presente  ajuste,  nos  temos  do  Art.  55,   lnciso  Xlll,  da  Lei  n°  8.666/93,  que  serà
observado, quando dos pagamentos à CONTRATADA.
6.2.2.   No  caso  de  constatação  da  inadequação  da  execução  dos  serviços  prestados  às  normas  e  exigências

especificadas  no  Projeto  Bâsico,  no  Edital  ou  na  Proposta  do  Contratado,  o  Contratante  os  recusará,  devendo  no  prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3.  0 CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.  as§egurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados,  a todos os locais
onde se fizer necessário a execução dos serviços, prestando-lhe todas as infomações e e§clarecimentos que, eventualmente,
forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na foma prevista neste instrumento;

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANçÕES



c) fraudar na execução do contrato;
d) compohar-se de modo inidôneo;
7.1.2.  Multa  moratória  de  0,5%  (meio  por cento)  do  valor do  pedido,  por  dia  de  atraso  na  execução  dos  serviços

solicitado, contados do recebimento da ordem de serviços no endereço constante do cadastro ou da Ata,  até o limite de  15%

(quinze por cento) sobre o valor do pedido, caso seja Ínferior a 30 (tn.nta) dias;
7.1.3.  Multa  moratória de  20%  (vinte  por cento)  sobre o  valor do  pedido,  na  hipótese de  atraso  superior a  30  (trinta)

dias no fornecimento do bem requisitado;
7.2.  Na hipótese de ato  ilícito,  outras ocorrências que  possam acarretar transtomos ao desenvoMmento do fornecimento,  às

•-0

atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do lícitante
de   qualquer  das   obrigações   definidas   neste   instrumento,   no   contrato,   no   contrato   ou   em   outros   documentos   que   o
complementem,  não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuizo das demais sanções previ§tas na Lei
n° 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.° 10.520/02, as seguintes penas:

7.2.1. Advertência;

7.2.2.  Multa  de  1%  (um  por cento)  até  20%  (vinte  por cento)  sobre  o valor objeto  da  requisição,  ou  do valor global
máximo da ata ou do contrato, confome o caso;
7.3.  0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da notificação ou
decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -DAM.

7.3.1.  Se  o  valor da  multa  não  for pago,  ou  depositado,  será  automaticamente descontado  do  pagamento  a que  o
licitante fizerjus.

7.3,2,  Em caso de Ínexistêncía ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado administrativamente
ou    inscrito   como   Dívida   Ativa   do   Município   e   cobrado   mediante   processo   de   execução   fiscal,   com   os   encargos
correspondentes.
7.4. A falta dos serviços não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirà a CONTRATADA das penalidades
a.que estâ sujeita pelo não cumpn.mento das obrigações estabelecidas neste contrato.
7.5.  Após  o  devido  processo  administrativo,  confome  disposto  no  Edital,  as  multas  pecuniárias  previstas  neste  lnstrumento
serão   descontadas   de   qualquer  crédito   existente   no   Município  em  favor  da   Contratada   ou   cobradas  i.udicialmente,   na
inexistência deste.
7.6. As  partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei  Federal  n.° 8.666/93,  alterada e
consolidada e no instrumento convocatório.

°CLÁUSULAOITAVA-DARESCISÂ0

_                                                       _      -           _   __                                             _=  -=   _
8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente de interpelação j.udicial, com
as consequências contratuais, as prevístas em lei e no Edital
8.2.  Além  da  aplicação  das  multas  jà  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,   independente  de
notificação judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos ahigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.



9.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  arligo  58  da  Lei  n°
8.666/93,  alterada e consolidada.

9.4.  0  presente  contrato  poderá ser alterado  unilateralmente  pela Administração ou  por acordo  das  partes,  com  as  devidas

justificativas,  nos casos previstos na Lei.
9.5.   A   inadimplência   do   contratado   com   referência   aos   encargos   trabalhistas,   fiscais   e   comerciais   não   transfere   ao
CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização
e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá sub-contratar

panes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará,  no todo ou em parte, os bens fomecidos em desacordo com os temos do Processo Licitatório,
da proposta e deste contrato.
9.8.  lntegram  o  presente  contrato,  independente  de  transcrição,  todas  as  peças  que  fomam  o  procedimento  licitatón.o  e  a

proposta adjud icad a.
9.9. A Contratada,  na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por seu pessoal,
eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

CLÁUSULA DEZ - DO FORO
•-,1  -                                                    .                            _:LT    _                                        =   __    -

10.1.  0 foro da  Comarca de ACOPIARA é o  competente  para dirimir questões decorrentes  da execução deste Contrato,  em
obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21  de junho de  1993, alterada e consolidada.

Assim   pactuadas,   as   partes  fimam   o   presente   lnstrumento,   lavrado   na   Prefeitura   Municipal   de  ACOPIARA,   perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e legais efeitos.

ACOPIARA-CE, # de "H*H" de w*,

MUNICIplo DE ACOPIARA
<NOME D0 SECRETÁRIO GESTOR>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTANTE>

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1' CPF.  NO

CPF.  NO

ALAMNEi3Á`

PREFEITURA   MUNICIPAL   l)E   ACOPIARA
Avenida Paulino Félix, N9 362-Centío-Acopiara -Ceará
CNPJ n9 07.847.379/0001-19 /Telefone: {88) 3565-1999

S-fte:www.acopiara.ce.govj.r
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A   PREGOEIRA   DA   PREFEITURA   MUNICIPAL    DE   ACOPIARA   - CEARA,   toma   público,    para

i:oíi*!:e!aí;Íiiii;;;in;Íi;iÊ£ó;iií;iii:oi:3:j:ít;ÍÍ;;;oÍc;!ii.jjíj::iiíii#:igí2#ci;í!Íp::E::iíi#Í
g,#E#35sC]à&¥#oÇsÃ°ADN#,NF§TTàDT?v3gà#REEÊRfuáTE#3:#ÊLNEÊESAséàÊ?AEà.%Ê:
CONFORME PROJETO BÁSICorrERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO AO EDITAL o qual encontra-se
na  Íntegra  na  Sede da Comissão,  CENTRO ADMINISTRATIVO,  situada a Avenida José  Marques  Filho,
600, Aroeiras-Acopiara -Ceará.  Maiores infomações no endereço citado,  pelo Fone: (88) 3565-0116, no
horàrio  de  O8:00h  às  12:00h  ou  pelo  site  https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes.  Antônia  Elza  Almeida  da
Silva- Pregoeíra.

A SER PUBLICADO DIA 25 DE JANEIRO  DE 2021.

(JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO)

ANTONIA E

PREFEITURA    MUNICIPAL   DE   ACOPIARA

AvenTda Paulino Félix, N9 362-Centro -Acopiara ~ Ceará
CNPJ i`9 07.847.379/0001-19 /Telefone: (88) 3565-1999

Site:wwwacopiara.ce,gov.br
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